
iFEiTURA DÉ

XAXIM

PORTÀRrÀ N" . to24/2124.

concêde licênça para trataoento de saúde a servidora
Dunicj-pal ÀCT e dá outEas providências -

o Prefelto Municipal de Xaxim - Estado de Santa
Catarj-na, no uso de suas atribuiÇÕes legais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei orgânica Municipal, Lei N'. 7129, de 26 de dezembro
de 1994 e demais alteraÇões e considerando solicitaÇão médlca;

RESO],VE:

Art. 1" Conceder a servidora mun.icipaf CIÀRICE IVONETE

STREYPCZÀK DE lrolrRÀ, ocupante da funÇão de ÀGE}{IE coMt NITÁRro DE SÀ(IDE ÀcT,
matrícu1a 10016, com carga horária de 40 (quarenta) horas sernanais. na
Secretaria Municipal de Saúde, licenÇa para tratamento de Saúde, a partir de
05 de novembro de 2024, devendo rea.lizar perícia médlca iunto ao INSS.

2024.
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Comunique-se, Publique-se e Registra-se.
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